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Lei Municipal nº 3.443, de 08 de agosto de 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS 

MEDICAMENTOS, VACINAS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES DISPONÍVEIS E INDISPONÍVEIS NA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ITAPEMIRIM. 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte 

Lei: 

 Art. 1º. Art. 1º. Esta Lei institui a obrigatoriedade de divulgação, no sítio eletrônico oficial do Município, 

do fornecimento mensal e do estoque de medicamentos, vacinas e suplementos alimentares disponíveis nas 

farmácias públicas municipais, unidades de saúde e estabelecimentos vinculados ao Sistema Único de Saúde 

(SUS), incluindo centros de saúde animal e unidades de controle de zoonoses, na forma que especifica.  

Art. 2º. A divulgação da lista de medicamentos, vacinas e suplementos alimentares disponíveis deverá 

abranger todas as unidades previstas no artigo 1º e conter, no mínimo, os seguintes dados:  

I - nome químico do medicamento, vacina ou suplemento alimentar;  

II - nome genérico do medicamento ou nome comercial da vacina ou suplemento alimentar, quando 

aplicável;  

III - quantidade total do medicamento, vacina ou suplemento alimentar disponível em cada unidade de 

distribuição; 

IV - quantidade específica do medicamento, vacina ou suplemento alimentar disponível em cada farmácia 

pública municipal, unidade de saúde ou centro de saúde animal;  

V - endereços e horários de funcionamento das unidades onde os medicamentos, vacinas e suplementos 

alimentares podem ser retirados;  

VI - data e horário da última atualização dos dados;  
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VII - lista dos medicamentos, vacinas e suplementos alimentares em falta, com a indicação da data 

prevista para sua reposição, sempre que houver.  

Parágrafo único. As informações a que se refere este artigo deverão ser atualizadas ao menos uma vez 

ao dia, especialmente no tocante à quantidade de medicamentos, vacinas e suplementos alimentares 

disponíveis.  

Art. 3º. Mensalmente, deverá ser divulgado, no sítio oficial do Município, relatório contendo os nomes e 

quantidades unificadas de cada medicamento, vacina e suplemento alimentar fornecidos por todas as unidades 

mencionadas no artigo 1º.  

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por dotações próprias do orçamento, 

suplementadas, se necessário.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 210 (duzentos e dez) dias após a data de sua publicação. 
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Lei Municipal nº 3.444, de 08 de agosto de 2025. 

 

 

INSTITUI, O PROGRAMA FESTIVAL DE MÚSICA 

"TARTARUGA SONS QUE MOVEM O TEMPO", A SER 

REALIZADO ANUALMENTE NO MÊS DE OUTUBRO,NO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM/ES. 

 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Itapemirim, o Festival de Música "Tartaruga 
Sons que Movem o Tempo", a ser realizado, anualmente, no mês de Outubro, em data a ser definida pelo Poder 
Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Cultura, Turismo e Esporte ou órgão competente.  

 
Art. 2º. O Festival de Música “TARTARUGA SONS QUE MOVEM O TEMPO", tem por finalidade:  
I - Valorizar a produção musical local e regional;  
II - Promover a inclusão cultural e social, garantindo acesso gratuito à população;  
III - Fomentar a economia criativa, estimulando atividades culturais e feiras de economia solidária;  
IV - Incentivar a formação artística e o desenvolvimento de novos talentos;  
V - Fortalecer a identidade cultural do município de Itapemirim e da região. 
 
Art. 3º. O evento contará com:  
I - Concurso musical com premiação nas categorias de Melhor Composição Original e Melhor 

Apresentação ao Vivo;  
II - Apresentações musicais abertas ao público;  
III - Rodas de conversa, oficinas e atividades formativas ligadas à cultura e à música; 
 IV - Feira de economia criativa, com produtos de artesãos e empreendedores locais; 
 V - Ações de acessibilidade, sustentabilidade e inclusão social.  
 
Art. 4º. A organização do Festival poderá ser realizada:  
I - Diretamente, pela Prefeitura Municipal, por meio dos seus órgãos competentes;  
II - Ou mediante parcerias com produtores culturais, associações, coletivos culturais, instituições 

públicas e privadas, desde que garantido o interesse público, a gratuidade e a finalidade cultural do evento. 
 
 Art. 5º. O Poder Executivo poderá incluir o Festival de Música "Tartaruga Sons que Movem o 

Tempo" no calendário oficial de eventos do município.  
 
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementar, se necessário. 
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Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Lei Municipal nº 3.445, de 08 de agosto de 2025. 

  

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO “DIA MUNICIPAL DO 

TRABALHADOR DA CONSTRUÇÃO CIVIL“ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Itapemirim, Espirito Santo, o “Dia Municipal do 

Trabalhador da Construção Civil”, a realizar-se, anualmente, no 2º (segundo) domingo do mês de junho, 

passando a constar no Calendário Oficial de Datas e Eventos do município.  

Parágrafo único. Para efeito da presente Lei consideram-se aqueles que atuam nas mais diversas áreas 

ligadas à construção civil, como arquiteto, o engenheiro civil, mestre-de- obras, encarregados, pedreiro, 

carpinteiro, armador, bombeiro hidráulico (encanador), gesseiro, calceteiro, pintor, eletricista, servente ou 

ajudante e demais trabalhadores qualificados não relacionados.  

Art. 2º Os órgãos competentes municipais, ficam autorizados a organizar atividades em conjunto com 

associações, sindicatos de trabalhadores, empresas e outras instituições da esfera pública e/ou privada, que 

lembrem a data.  

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lei Municipal nº 3.446, de 08 de agosto de 2025. 

  

INSTITUI A FESTA JUNINA DA “EMEIEF ANACLETO 

JACINTO RIBEIRO”, EM CAMPO ACIMA NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

O Presidente da Câmara de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do município faz saber que o Plenário da Câmara APROVOU, e ele, PROMULGA a seguinte 

Lei: 

Art. 1º - Fica instituído a “Festa Junina da EMEIEF Anacleto Jacinto Ribeiro”, a ser comemorado 

anualmente no mês de junho de cada ano.  

Art. 2º. A “Festa Junina da EMEIEF Anacleto Jacinto Ribeiro” deverá integrar o calendário do Município.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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